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Secretaria da Quarta Turma

Ata

Ata da Sessão Ordinária do dia 29.04.2026 - 4ª

Turma

Ata da 13ª(décima terceira) Sessão Ordinária de Julgamento da

Quarta Turma, realizada no dia 29 de abril de 2026, com início às

13h38min (treze horas e trinta e oito minutos), intervalo de

16h22min (dezesseis horas e vinte e dois minutos) às 16h40min

(dezesse is  horas  e  quaren ta  minu tos)  e  té rmino  às

18h45min(dezoi to horas e quarenta e cinco minutos) .

Participaram da sessão os Exmos.: Desembargadora Maria Lúcia

Cardoso de Magalhães, Desembargador Paulo Chaves Corrêa

Filho, Desembargadora Rosemary de Oliveira Pires Afonso,

Desembargador Delane Marcolino Ferreira (Presidente).

Participou também da sessão a Exma. Juíza Convocada Solange

Barbosa de Castro Amaral (vinculada).

Representante do Ministério Público presente à sessão: Dra. Maria

Helena da Silva Guthier.

Obs.: Composição da Turma em conformidade com o Regimento

Interno deste Regional e demais Portarias específicas.

Secretária da Sessão: Válbia Maris Pimenta Pereira.

Foram julgados 267 processos, incluindo-se 39 embargos de

declaração. Foram retirados de pauta 3 processos. Três processos

tiveram os julgamentos adiados. Os resultados dos julgamentos

encontram-se registrados na aba movimentação dos respectivos

processos eletrônicos.

Advogados que fizeram sustentação oral:

Dr. José Eduardo de Resende Chaves Júnior

ROT 0010794-30.2025.5.03.0185

Dra. Suzana Maria Paletta Guedes Moraes

ROT 0010794-30.2025.5.03.0185

Dr. Lúcio Aparecido Sousa e Silva ROT 0010927-91.2025.5.03.0114

Dr. Rogério Andrade Miranda ROT 0011802-65.2025.5.03.0048

Dra. Juliane Mariano Teixeira ROT 0010581-85.2024.5.03.0079

Dra. Camila Baptista Pereira ROT 0010731-79.2020.5.03.0023

Dr. Luiz Otávio Pires Guerra (Assistência)

AP 0010038-67.2017.5.03.0034

Dra. Cátia Raquel Escobar Pinzon Zabka

ROT 0011918-18.2024.5.03.0077

Dra. Marcela Lima Ornelas ROT 0011918-18.2024.5.03.0077

Dr. Rafael Nascimento Bretas RORSum 0010126-

69.2026.5.03.0138

Dr. Leonardo Vasconcelos Lins Fonseca

ROT 0012264-56.2024.5.03.0145

Dr. Paulo Araújo ROT 0010348-73.2025.5.03.0105

Dr. Guilherme Alvim Ayres ROT 0010348-73.2025.5.03.0105

Dr. Willy Falcomer Filho ROT 0011146-44.2025.5.03.0134

Dr. Ricardo Oliveira de Souza ROT 0010274-23.2024.5.03.0018

Dr. Paulo de Tarso Mohallem ROT 0011207-62.2025.5.03.0017

Dra. Delza Cristina do Nascimento ROT 0010034-

25.2026.5.03.0063

Dr. Lucas Cicarini Satler Maia ROT 0010905-17.2024.5.03.0066

Dr. Bruno Camilo dos Santos ROT 0010753-61.2025.5.03.0024

Dra. Isabella Vale Hadad ROT 0010645-06.2025.5.03.0065

Dra. Gláucia Camargos Campolina Ferreira

ROT 0011564-12.2025.5.03.0027
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Dra. Adriana Dorado Torres ROT 0010903-50.2025.5.03.0183

Dr. Wilson Coelho Santana Neto ROT 0010792-19.2023.5.03.0092

Dra. Nayanna Marquis Sequeiras Dias

RORSum 0010238-66.2025.5.03.0140

Dr. Hugo José Corvetto Filho ROT 0010924-55.2024.5.03.0023

Dr. Rafael Tupinambá e Oliveira ROT 0010395-19.2025.5.03.0082

Dra. Élida de Cássia Ribeiro Mariano

RORSum 0012911-51.2025.5.03.0069

Dra. Maria Helena da Silva Guthier AP 0010831-24.2025.5.03.0099

Dra. Sara Cristina Nunes Oliveira RORSum 0010816-

25.2025.5.03.0012

Dra. Maria Fernanda Pereira de Oliveira

AP 0010001-51.2025.5.03.0069

Registros

Havendo quorum legal e invocando a proteção divina, o eminente

Presidente da Quarta Turma, Desembargador Delane Marcolino

Ferreira, declarou aberta a sessão ordinária da Quarta Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região do dia 29 de abril

de 2026. Primeiramente, nos termos do art. 4º da Resolução nº 645,

de 24 de setembro de 2025, do CNJ e no art. 22 da Resolução nº

215, de 16 de dezembro de 2015, também do CNJ, informou que a

sessão é gravada e transmitida em tempo real pelo canal oficial

deste Regional na plataforma YouTube, com a finalidade específica

de registro e utilização em procedimentos relacionados à pauta.

Advertiu às partes, aos advogados e aos demais presentes quanto

à responsabilidade civil e penal pelo uso indevido de imagens,

sejam elas oficiais ou particulares, e quanto às consequências

legais pelo descumprimento dessas determinações voltadas à

proteção do direito à privacidade e à tutela de dados pessoais. Na

sequência, o Exmo. Desembargador Presidente cumprimentou os

eminentes Desembargadores que compõem a Turma na presente

sessão, Exmo. Desembargador Paulo Chaves Corrêa Filho, Exma.

Desembargadora Desembargadora Maria Lúcia Cardoso de

Magalhães, Exma. Desembargadora Rosemary de Oliveira Pires

Afonso e a Exma. Juíza Convocada Solange Barbosa de Castro

Amaral. Cumprimentou, também, a ilustre representante do

Ministério Público do Trabalho, Dra. Maria Helena da Silva Guthier,

a Secretária da Quarta Turma, Dra. Válbia Maris Pimenta Pereira,

bem assim os servidores que auxiliam na realização da sessão.

Cumprimentou, ainda, os doutos advogados presentes no recinto,

bem como aqueles participando de forma telepresencial, desejando

a todos um excelente trabalho. Seguidamente, o Exmo

Desembargador Presidente passou a palavra à Exma.

Desembargadora Maria Lúcia Cardoso de Magalhães, que, em

razão de sua aposentadoria, proferiu as seguintes palavras,

despedindo-se da Quarta Turma, onde atuou por muitos anos: “UM

ADEUS OU UM ATÉ BREVE… Boa tarde a todos os presentes, em

especial aos colegas da Quarta Turma do TRT3 em sua atual

composição, Des. Delane Marcolino Ferreira, presidente

vocacionado, Des. Paulo Chaves, de invejável memória e Des.

Rosemary de Oliveira Pires Afonso, com vasta cultura jurídica e

imortal da Academia Brasileira de Direito do Trabalho! Aproveito o

ensejo para cumprimentar a Procuradora Maria Helena da Silva

Guthier, representante do MPT, em nome da qual saúdo o atual

Presidente Max Emiliano da Silva Sena e aos demais colegas com

os quais convivi por 15 anos e nutro especial apreço! Cumprimento

os advogados aqui presentes e, em especial, Dr. Léucio Leonardo,

atual Presidente da AMAT, desejando-lhe uma profícua gestão!

Também quero homenagear os demais advogados na pessoa do D

r.Edson Fiúza Gouthier, que ficará para sempre em nosso coração!

Também agradeço a todos os Juízes Substitutos que atuaram no

Gab 30, em especial ao Dr. Flávio Vilson da Silva e à Dra. Solange

Barbosa de Castro Amaral que continuará atuando no Gab 30 até o

preenchimento de minha vaga pelo Procurador a ser futuramente

nomeado, com votos de que encontre um gabinete estruturado,

coeso e eficiente! Finalmente, me penitencio pelo lapso ocorrido no

meu discurso de despedida e faço um especial agradecimento ao

Vice-Corregedor Antonio Gomes de Vasconcelos pela sua brilhante

atuação no CEJUSC em prol da Conciliação, fim maior da Justiça

do Trabalho!” Em seguida, O Exmo. Desembargador Presidente

passou a palavra ao Exmo. Desembargador Paulo Chaves Corrêa

Filho, que inicialmente registrou a brilhante e inesquecível

homenagem feita no último Pleno pela Exma. Desembargadora

Maria Cristina Diniz Caixeta à Exma. Desembargadora Maria Lúcia

Cardoso de Magalhães, em virtude de sua aposentadoria,

retratando a história da Exma. Desembargadora. Na oportunidade,

o Exmo. Desembargador Paulo Chaves Corrêa Filho, ratificou na

totalidade as palavras proferidas no mencionado discurso.

Enalteceu a Exma. Desembargadora homenageada, esclarecendo

que desde o primeiro dia de sua posse na Quarta Turma, foi ela que

o auxiliou. Em seguida, proferiu o seguinte discurso: “Dra. Maria

Lúcia Cardoso de Magalhães, a notícia da aposentadoria da

senhora em data próxima deixou-me muito triste. De fato, tive a

honra de trabalhar com a senhora desde o primeiro dia, há mais de

treze anos, neste augusto Tribunal, como Desembargador, e

sempre na Egrégia Quarta Turma. E neste longo período, a senhora

sempre, digna e nobre que é, mostrou-se ser uma pessoa

diferenciada, uma verdadeira jurista e humanista, extremamente

educada, lhana no trato, competente, solidária, religiosa e amiga.

Registro aqui minha eterna gratidão por tanto ensinamento e legado

que passou a mim, ao Tribunal e, notadamente, à Quarta Turma.
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Formulo, neste momento, ainda combalido com a notícia, que a

nova etapa de vida de Vossa Excelência seja coroada de paz,

saúde e felicidade ao lado de sua maravilhosa família.” Após, a

Exma. Desembargadora Rosemary de Oliveira Pires Afonso

manifestou seus sentimentos por não ter podido estar presente

pessoalmente para dar à Desembargadora prestes a se aposentar

um abraço fraterno e grato. Ressaltou os valores da Exma.

Desembargadora Maria Lúcia Cardoso de Magalhães, sendo marca

que ficará sempre na lembrança. A Exma. Desembargadora

Rosemary de Oliveira Pires Afonso prosseguiu seu discurso

ressaltando e reiterando todas as características imensamente

valorosas da Exma. Desembargadora que irá se aposentar, como a

enorme visão de colegialidade, fidelidade às próprias ideias e uma

generosidade em acolher. Mencionou ser a Desembargadora

homenageada um exemplo de magistrado que sabe observar com

uma proporção muito adequada o que é a liturgia do cargo.

Evidenciou a nobreza da ilustre Desembargadora, a generosidade

ao liberar cargos de chefia, mostrando-se uma pessoa desprovida

de vaidade. Rendeu seus agradecimentos e finalizou dizendo que

onde a Desembargadora Maria Lúcia Cardoso de Magalhães

estiver, alí estará uma pessoa que defenderá a justiça verdadeira;

parabenizou-a pela mulher e colega que é, rendendo-lhe votos de

uma plena aposentadoria, tomada como um prêmio merecido. Com

a palavra, a ilustre representante do Ministério Público do Trabalho,

Dra. Maria Helena da Silva Guthier, proferiu palavras demonstrando

a felicidade de ter sido colega da Exma. Desembargadora Maria

Lúcia Cardoso de Magalhães no Ministério Público do Trabalho.

Ressaltou a boa convivência que tinham e a felicidade em

reencontrá-la no Tribunal, onde desempenhou sua função de forma

brilhante. A Exma. Juíza Convocada Solange Barbosa de Castro

Amaral, aderiu a todas as palavras proferidas pelos demais

julgadores e reiterou o reconhecimento da pessoa, da jurista e da

mulher que é a Exma. Desembargadora Maria Lúcia Cardoso de

Magalhães. Agradeceu por ter a Exma. Desembargadora aberto

para ela as portas de uma nova fase, uma nova possibilidade dentro

da magistratura. Desejou à ilustre Desembargadora toda a saúde,

vida, e a agradeceu imensamente. Prosseguindo, o Exmo.

Desembargador Delane Marcolino Ferreira mencionou fazer dele

todas as palavras anteriormente proferidas pelos demais

Desembargadores. Ressaltou a honra e o privilégio por ter sido

colega de Turma da Exma. Desembargadora nesses últimos dois

anos - uma experiência extremamente gratificante. Reiterou o fato

da Exma. Desembargadora sempre verificar os votos com cuidado,

divergindo pontualmente de forma muito bem colocada, sempre

demonstrando conhecimento jurídico e de forma sempre muito

educada. Registrou o grande aprendizado que foi trabalhar com a

Exma. Desembargadora, lamentou por esta fase não mais se

estender, mas ressaltou a felicidade por ser esta uma etapa

vitoriosa. Finalizou desejando saúde, prosperidade e que a luz

divina esteja com a Exma. Desembargadora em sua aposentadoria.

Após as homenagens, com a palavra, a Exma. Desembargadora

Maria Lúcia Cardoso de Magalhães agradeceu por todas as

palavras ditas e relembrou o início de sua trajetória profissional. A

seguir, com a palavra, o i. advogado, Dr. José Eduardo de Resende

Chaves Júnior aderiu, em nome próprio e da Ordem dos Advogados

do Brasil, a todas as homenagens feitas à Exma. Desembargadora

Maria Lúcia Cardoso de Magalhães. Mencionou ter sido a Exma.

Desembargadora muito importante para sua carreira e formação. Na

sequência, parabenizou também a Exma. Desembargadora

Rosemary de Oliveira Pires Afonso pela cadeira na Academia

Brasileira de Direito do Trabalho, sendo a segunda mulher de Minas

Gerais a galgar este posto. Novamente com a palavra, a Exma.

Desembargadora Rosemary de Oliveira Pires Afonso proferiu

algumas palavras relembrando seu início na Justiça do Trabalho,

como assessora da ilustre Professora e Magistrada Alice Monteiro

de Barros. Narrou ter sido em contato com um parecer da Exma.

Desembargadora Maria Lúcia Cardoso de Magalhães, que recebeu

da ilustre Magistrada e Professora as seguintes palavras: “Preste

muita atenção nos pareceres da Dra. Maria Lúcia, ela é uma

Procuradora exemplar.” E prosseguiu dizendo: “Foi alí, Dra. Maria

Lúcia, em 1984, que tive a honra de ler seus pareceres como

Procuradora do Trabalho.” Ressaltou a delicadeza e a precisão da

Exma. Desembargadora ao divergir, sendo também muito singular

ao ler as divergências dos demais julgadores, sempre respondendo

à essas divergências e sempre apresentando votos exemplares. Na

sequência, o Exmo. Desembargador Paulo Chaves Corrêa Filho

registrou o seguinte discurso, em decorrência do falecimento de seu

cunhado, Miguel Ângelo Fidelis: ”Os reveses da vida - A vida é

plena de mudanças e reveses. De fato, a série de matizes nos

alegra, nos estimula, nos une e nos entristece. Ao derredor da

infância o clima é de alegria e pureza. Com a mudança etária, vai-

se dissipando o elo, e cada um, então ainda criança, torna-se

adolescente e opta por um trilho. Mas a família permanece

incólume, com algumas rusgas logo dissipadas, sem qualquer

rancor, mesmo no recôndito próprio. Chega a época dos

casamentos. A casa f ica mais vazia, mas os encontros

hebdomadários persistem por períodos menos frequentes e a vida

vai seguindo! De repente, surge o momento mais atroz e triste de

um ente querido. A vida é cíclica, como alhures enfatizado, e a

derradeira homenagem limita-se a duas horas. Faço essas singelas

considerações para reflexão em razão do passamento de meu

cunhado Miguel Ângelo Fidelis, cardiologista de nomeada, que
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durante quase 50 anos salvou centenas de vidas de doentes

cardíacos, postergou e controlou a vida de milhares. E sexta-feira

transata, o coração, órgão a que se dedicou por décadas, com raro

brilho e invulgar talento, ceifou-lhe a vida. Daí, o título: “Os reveses

da vida”. Virginia, minha irmã, e sobrinhos, minha total, absoluta e

irrestrita solidariedade, seja a que título for e a qualquer tempo.” Na

sequência, o Exmo. Desembargador Presidente, Delane Marcolino

Ferreira, registrou seus pêsames e a adesão dos demais

julgadores. Registrou também seu agradecimento ao Exmo.

Desembargador Paulo Chaves Corrêa Filho pela brilhante

substituição na presidência da Turma, em virtude de suas férias,

consignando ser ele presidente emérito da Turma. Registrou, ainda,

seu sincero agradecimento ao Juiz Fabiano de Abreu Pfeilsticker,

que o substituiu no gabinete nesse mesmo período, destacando seu

notório saber jurídico, conhecimento técnico, serenidade e

pragmatismo, qualidades que muito contribuem para o andamento

dos serviços. Dando prosseguimento, o Exmo. Desembargador

Delane Marcolino Ferreira submeteu à apreciação dos pares a ata

da sessão anterior, aprovada. Após, passou a palavra à Secretária

da sessão para anunciar os processos que foram adiados ou

retirados de pauta. Em seguida, determinou o pregão, observando-

se as preferências legais e regimentais. Ao final, esgotadas as

sustentações orais, o Exmo. Desembargador Presidente realçou ser

esta uma sessão histórica e passou a palavra à Exma.

Desembargadora Maria Lúcia Cardoso de Magalhães para que ela

encerrasse a sessão, proferindo suas palavras finais, sendo que a

Exma. Desembargadora salientou ainda a importância de se ter

sonhos para realizar e objetivos para atingir. Nada mais havendo, o

Exmo. Desembargador Delane Marcolino Ferreira agradeceu a

todos, em especial à Exma. Desembargadora Maria Lúcia Cardoso

de Magalhães, e declarou finalizada a sessão.

Belo Horizonte, 29 de abril de 2026.

PAULO CHAVES CORRÊA FILHO

Desembargador do Tribunal Regional da 3a Região

Presidente da Quarta Turma, em exercício

VÁLBIA MARIS PIMENTA PEREIRA

Secretária da Sessão

Secretaria da Sexta Turma

Ata

Ata de Julgamento

Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região

Ata da Sessão Ordinária Híbrida da Sexta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 3ª Região, realizada no dia 5 de maio de

2026, no Plenário 2 (8º andar do edifício-sede), com início às 8h30 e

término às 11h45.

Presidente: Desembargador Anemar Pereira Amaral.

Presentes, também, os Exmos. Desembargadores César Pereira da

Silva Machado Júnior, Jorge Berg de Mendonça e Maria Cristina

Diniz Caixeta.

Exmo. Procurador Regional do Trabalho: Dr. Dennis Borges

Santana.

Secretária: Márcia Verçoza Moretzsohn.

Antes do início dos trabalhos, o Exmo. Desembargador Presidente,

por determinação do CNJ, procedeu à seguinte leitura:

"Em cumprimento ao art. 4º da Resolução n. 645, de 24/9/2025, do

CNJ, informo que esta sessão está sendo gravada e transmitida em

tempo real pelo canal do TRT no Youtube, para atender ao disposto

no art. 22 da Resolução n. 215, de 16/12/2015, do CNJ, e com a

finalidade específica de utilização em procedimentos relacionados à

pauta.

Advirto as partes, os advogados e os demais presentes quanto à

responsabilidade civil e penal decorrente do uso indevido das

imagens obtidas, sejam elas oficiais ou registradas por dispositivos

particulares, bem como acerca das consequências legais pelo

descumprimento desta determinação, destinada à proteção do

direito fundamental à privacidade e à tutela dos dados pessoais.”.

Realizaram sustentação oral os(as) senhores(as) advogados(as):

DR. FREDERICO FORTES BINATO;

DRA. BETHÂNIA COUTO PINHEIRO E NEVES;

DRA. NATÁLIA MENDES DIAS;

DRA. BRENDA PEIXOTO LUCAS;

DRA. FERNANDA DE MIRANDA SANTOS CEZAR DE ABREU;

DR. RAPHAEL JÚNIOR DE OLIVEIRA;

DRA. JÉSSICA DANIELLE FREITAS BERENGUER;

DR. CARLOS ROBERTO TUDE DE CERQUEIRA;

DR. OSMAR MOREIRA DA SILVA FILHO;

DR. CALEBE CHADWICK DE MEDEIROS;

DRA. ANNE GABRIELLE DO CARMO MAIA;

DRA. LETÍCIA LOPES EVANGELISTA;

DR. JOSÉ CARLOS CAPOSSI JÚNIOR;

EXMO. PROCURADOR REGIONAL DO TRABALHO DENNIS

BORGES SANTANA;

DR. LÚCIO APARECIDO SOUSA E SILVA;

DR. HELLOM LOPES ARAÚJO;

DRA. ELAINE SANTOS REIS;

DRA. FLORISÂNGELA CARLA LIMA RIOS;

DR. LEONARDO AUGUSTO BUENO;
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